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SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE INOVAÇÃO E GESTÃO 
 

Aviso n.º 146/2019 
 

Concursos para seleção e recrutamento do pessoal  
docente da educação, dos ensinos básico e secundário e do 

pessoal docente especializado em educação especial na 
Região Autónoma da Madeira 

 
Ao abrigo do n.º 5 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 

Regional n.º 28/2016/M, de 15 de julho, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 9/2018/M, de 29 de junho, 
por despacho do Secretário Regional de Educação de 10 de 
junho de 2018 e tendo sido obtido o parecer prévio 
favorável da Vice-Presidência do Governo Regional, 
declaro abertos os concursos de afetação aos quadros de 
zona pedagógica, mobilidade interna, de contratação inicial 
e de reserva de recrutamento,  para seleção e recrutamento 
do pessoal docente da educação, dos ensinos básico e 
secundário e do pessoal docente especializado em educação 
e ensino especial, com vista ao suprimento das necessidades   
temporárias, estruturadas em horários completos, de acordo 
com o disposto no artigo 30.º do Estatuto da Carreira 
Docente da Região Autónoma da Madeira, aprovado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2008/M, de 25 de 
fevereiro, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais 
n.ºs 17/2010/M, de 18 de agosto,  20/2012/M, de 29 de 
agosto e Decreto Legislativo Regional n.º 7/2018/M, de 17 
de abril. 

 
1. Regulamentação aplicável 
 

1.1. O concurso para seleção e recrutamento do 
pessoal docente da educação, dos ensinos 
básico e secundário e do pessoal docente 
especializado em educação especial na Região 
Autónoma da Madeira, rege-se pelos 
seguintes normativos: 
a) Estatuto da Carreira Docente da Região 

Autónoma da Madeira, aprovado pelo 
Decreto Legislativo Regional  
n.º 6/2008/M, de 25 de fevereiro, 
alterado pelos Decretos Legislativos 
Regionais n.ºs 17/2010/M, de 18 de 
agosto, e 20/2012/M, de 29 de agosto e 
7/2018/M, de 17 de abril, adiante 
designado por ECD da RAM; 

b) Decreto Legislativo Regional  
n.º 28/2016/M, de 15 de julho, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 9/2018/M, de 29 de junho, que regula 
os concursos para seleção, recrutamento 
e mobilidade do pessoal docente da 
educação, dos ensinos básico e 
secundário e do pessoal docente especia-
lizado em educação e ensino especial da 
Região Autónoma da Madeira; 

c) Decreto Legislativo Regional  
n.º 26/2018/M, de 2 de janeiro, que 
aprova o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para 2019; 

d) Decreto-Lei n.º 27/2006, de 10 de 
fevereiro, retificado pela Declaração de 
Retificação n.º 18/2006, de 23 de março 
de 2006 e alterado e aditado pelo 
Decreto-Lei n.º 176/2014, de 12 de 
dezembro e Decreto-Lei n.º 16/2018 de 7 
de março; 

e) Decreto-Lei n.º 79/2014, de 14 de maio, 
retificado pela Declaração de Retificação 
n.º 32/2014, de 27 de junho e alterado 
pelos Decretos-Lei n.ºs 176/2014, de 12 
de dezembro e Decreto-Lei n.º 16/2018, 
de 7 de março; 

f) Portaria do Ministério da Educação  
n.º 212/2009, de 23 de fevereiro; 

g) Portaria do Secretário Regional da 
Educação e Recursos Humanos  
n.º 57/2013, de 18 de julho; 

h) Portaria do Secretário Regional da 
Educação e Recursos Humanos  
n.º 58/2013, de 18 de julho, com as 
alterações introduzidas pela Portaria  
n.º 117/2015, de 14 de julho; 

i) Em tudo o que não estiver regulado no 
Decreto Legislativo Regional  
n.º 28/2016/M, de 15 de julho, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 9/2018/M, de 29 de junho e no 
presente aviso, aplica-se subsidiaria-
mente o regime geral de recrutamento 
para o exercício de funções públicas 
previsto na Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, aprovada em anexo à 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua 
redação atual. 

 
2. Serviços de apoio ao concurso 

O centro de atendimento telefónico com o número 
291 213 271, dedicado aos esclarecimentos dos 
candidatos, encontra-se em funcionamento nos dias 
úteis das 10:00 horas às 12:00 horas e das 14:30 
horas às 17:00 horas. 

 
3. Concursos para a satisfação das necessidades 

temporárias 
 

3.1. Para efeitos de preenchimento dos horários 
que surjam em resultado da variação de 
necessidades temporárias, são abertos 
anualmente os seguintes concursos: 

 
3.1.1. Mobilidade interna, destinada a:  

a) Docentes de quadro de escola aos 
quais não seja possível atribuir pelo 
menos 6 horas de componente letiva 
ou que tenham perdido a sua 
componente letiva por motivo de 
extinção, fusão, suspensão ou 
reestruturação; 

b) Docentes de carreira de escola do 
Continente e das escolas das 
Regiões Autónomas da Madeira e 
dos Açores que pretendam exercer 
transitoriamente funções docentes 
noutra escola da Região Autónoma 
da Madeira. 

 
3.1.2. Contratação inicial para o exercício 

temporário de funções docentes em 
regime de contrato a termo resolutivo; 

 
3.1.3. Reserva de recrutamento. 

 
4. Requisitos gerais e específicos de admissão a 

concurso 
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4.1. Contratação inicial e reserva de recrutamento: 
 

4.1.1. Podem ser opositores ao concurso de 
contratação inicial com reserva de recru-
tamento os indivíduos que, até ao termo 
fixado para a apresentação da candidatu-
ra, reúnam os requisitos gerais e 
especiais, constantes do artigo 25.º do 
ECD da RAM. 

 
4.2. Prova documental:  

 
4.2.1. A prova documental dos requisitos 

fixados no n.º 1 do artigo 25.º do ECD da 
RAM, bem como a apresentação de 
certificado de registo criminal, nos 
termos da Lei n.º 113/2009, de 17 de 
setembro, alterada pela Lei n.º 103/2015, 
de 24 de agosto, é feita no momento da 
celebração do contrato. 

 
4.3. Os candidatos à contratação inicial são 

ordenados de acordo com uma prioridade 
única - indivíduos qualificados profissional-
mente para o grupo de recrutamento a que se 
candidatam, nos termos do n.º 6 do artigo 40.º 
do Decreto Legislativo Regional  
n.º 28/2016/M, de 15 de julho, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 9/2018/M, 
de 29 de junho. 

 
4.4. As habilitações legalmente exigidas para os 

grupos de recrutamento são, sem prejuízo de 
outras previstas em normativos, as quali-
ficações profissionais constantes do Decreto- 
-Lei n.º 79/2014, de 14 de maio com as 
alterações constantes do Decreto-Lei  
n.º 176/2014, de 12 de dezembro, e do 
Decreto-Lei n.º 16/2018, de 7 de março, e da 
Portaria n.º 57/2013, de 18 de julho. 

 
4.5. As habilitações profissionais para os grupos 

de recrutamento das atividades de enriqueci-
mento do currículo do 1.º ciclo do ensino 
básico - língua inglesa, expressão plástica, 
expressão musical e dramática/áreas artísticas 
e expressão e educação física e motora - são 
as constantes da Portaria n.º 58/2013, de 18 de 
julho, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 117/2015, de 14 de julho; 

 
4.6. Para o grupo de recrutamento de educação 

especial podem ser opositores indivíduos com 
qualificação profissional para a docência, para 
o nível e grau de ensino a que se candidatam, 
com especialização para a educação especial. 

 
4.7. Os candidatos aos grupos de recrutamento de 

educação especial, constantes na Portaria  
n.º 57/2013 de 18 de julho, no respetivo nível 
e grau de ensino devem ainda ser portadores 
de uma licenciatura, diploma de estudos 
superiores especializados, diploma de um 
curso de qualificação para o exercício de 
outras funções educativas na área da educação 
especial, diploma de um curso de especia-
lização pós-licenciatura ou com uma formação 

especializada a que se refere o n.º 2 do artigo 
5.º do Decreto-Lei n.º 95/97, de 23 de abril, 
que qualifique para o ensino de crianças e 
jovens deficientes ou com outras necessidades 
educativas especiais, considerados para os 
efeitos do exercício de funções no âmbito da 
educação especial, nos termos do n.º 2 do 
artigo 21.º do ECD da RAM. 

 
4.8. Para o grupo de recrutamento de educação 

especial nas instituições de educação especial 
apenas podem ser opositores os candidatos 
quando habilitados para a área e domínio de 
especialização respetiva, nos termos do n.º 4 
do artigo 10.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 28/2016/M, de 15 de julho, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 9/2018/M, 
de 29 de junho e do Despacho n.º 34/2009, de 
8 de junho. 

 
4.9. A falta de qualificação profissional para a 

docência determina, nos termos do n.º 9 do 
artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 28/2016/M, de 15 de julho, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 9/2018/M, 
de 29 de junho, a exclusão da candidatura ou a 
nulidade da colocação e da subsequente 
relação jurídica de emprego público, a 
declarar pelo Diretor Regional de Inovação e 
Gestão. 

 
4.10. Manifestação de preferências: 

 
4.10.1. Na manifestação de preferências, os 

candidatos ao concurso contratação 
inicial, devem assinalar os códigos de 
escolas e de concelhos, podendo alternar 
estas preferências ou conjugar as 
respetivas preferências, nos termos do 
n.ºs 2 e 3 do artigo 9.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 28/2016/M, de 
15 de julho, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 9/2018/M, de 29 
de junho. 

 
4.11. Oposição a vários grupos de 

recrutamento: 
 

4.11.1. Caso o candidato seja opositor a 
vários grupos de recrutamento, será 
respeitada, para efeitos de colo-
cação, a ordem por si estabelecida 
na candidatura eletrónica. 

 
4.12. Docentes na situação de licença sem 

vencimento de longa duração: 
 

4.12.1. Os docentes de carreira na 
situação de licença sem vencimento 
de longa duração podem candidatar-
se ao concurso de contratação 
inicial, nos termos do n.º 4 do artigo 
41.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 28/2016/M, de 15 de julho, 
alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 9/2018/M, de 29 de 
junho.  
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5. Número e local de horários a prover 
 

5.1. O preenchimento dos horários é realizado 
através do concurso de afetação aos quadros 
de zona pedagógica, mobilidade interna e 
subsequentemente através do concurso de 
contratação inicial, pelos docentes referidos 
no artigo 30.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 28/2016/M, de 15 de julho, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 9/2018/M, 
de 29 de junho, respeitado o n.º 1 do artigo 
40.º do mesmo diploma. 

 
5.2. O âmbito geográfico dos quadros de zona 

pedagógica é o correspondente ao constante 
do Mapa II anexo ao presente aviso, de acordo 
com o n.ºs 1 e 2 do artigo 6.º das disposições 
transitórias do Decreto Legislativo Regional 
n.º 28/2016/M, de 15 de julho, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 9/2018/M, 
de 29 de junho. 

 
5.3. Quota de emprego: 

 
5.3.1. A quota de emprego destinada a 

indivíduos que se candidatam ao 
concurso de contratação inicial, ao abrigo 
das disposições do Decreto-Lei  
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro aplicado à 
RAM pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 25/2001/M, de 24 de agosto, é 
calculada por grupo de recrutamento, nos 
termos do disposto nos  artigos 3.º, 8.º e 
9.º desse diploma e é considerada no 
âmbito das prioridades enunciadas no  
n.º 3 do artigo 10.º, n.º 5 do artigo 41.º do 
Decreto Legislativo Regional  
n.º 28/2016/M, de 15 de julho, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 9/2018/M, de 29 de junho. 

 
5.3.2. Se o candidato à quota de emprego 

obtiver colocação em lugar não reservado 
verificar-se-á se, nos lugares reservados 
ao abrigo do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 
3 de fevereiro, aplicado à RAM pelo 
Decreto Legislativo Regional  
n.º 25/2001/M, de 24 de agosto, obteria 
colocação em preferência manifestada 
que lhe seja mais favorável. Se for esse o 
caso, essa colocação prevalecerá sobre a 
obtida anteriormente em lugar não 
reservado e recuperar-se-á essa vaga, 
realizando-se nova fase de colocações de 
acordo com a lista de graduação.  

 
6. Prazos de inscrição e de candidatura aos concursos 

de contratação inicial/ mobilidade interna 
 

6.1. Os concursos abertos pelo presente aviso são 
aplicáveis a todos os níveis e graus de ensino. 

 
6.2. As candidaturas são precedidas de uma 

inscrição obrigatória, nos seguintes prazos: 
 

6.2.1. Contratação inicial entre 23 e 30 de 
abril de 2019; 

 
6.2.2. Mobilidade interna entre 29 a 31 de 

maio de 2019. 

6.3. A inscrição realiza-se mediante o 
preenchimento e entrega dos formulários a 
seguir enunciados: 

 
 Formulário A -  Candidatos ao concurso 

de contratação inicial com reserva de 
recrutamento da RAM, sem vínculo aos 
estabelecimentos de educação/ensino/insti-
tuições de educação especial da RAM (rede 
pública e privada); 

 Formulário B -  Candidatos ao concurso 
de contratação inicial - nos termos do n.º 5 do 
artigo 40.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 28/2016/M, de 15 de julho, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 9/2018/M, 
de 29 de junho, indivíduos que no ano letivo 
anterior àquele a que respeita o concurso 
tenham adquirido habilitação profissional 
após a publicação do aviso da abertura do 
concurso; 

 Formulário C -  Candidatos ao concurso 
de mobilidade interna nos termos da alínea b) 
do n.º 1 do artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 28/2016/M, de 15 de julho, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 9/2018/M, de 29 de junho, sem vínculo aos 
estabelecimentos de educação/ensino/insti-
tuições de educação especial da RAM. 

 
6.4. Os candidatos que tenham lecionado ou que se 

encontrem a exercer funções docentes em 
estabelecimentos de educação, ensino ou 
instituições de educação especial da rede 
pública da Região Autónoma da Madeira, no 
período compreendido entre 01/09/2018 e a 
data de abertura do concurso, estão 
dispensados da inscrição obrigatória referida 
nos números anteriores. 

 
6.5. Prazos de candidatura: 

 
6.5.1. Concurso de contratação inicial, nos 

termos do n.º 4 do artigo 40.º Decreto 
Legislativo Regional n.º 28/2016/M, de 
15 de julho, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 9/2018/M, de 29 
de junho, efetuar-se-á no período de 3 a 5 
de junho de 2019, inclusive.  

 
6.5.2. A candidatura à mobilidade interna 

decorre de 6 a 7 de junho de 2019, 
inclusive. 

 
6.5.3. A candidatura ao concurso de afetação 

aos quadros de zona pedagógica ao 
abrigo do artigo 32.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 28/2016/M, de 
15 de julho, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 9/2018/M, de 29 
de junho, decorre no período de 11 a 13 
de junho de 2019, inclusive. 

 
6.6. Os candidatos sem vínculo aos 

estabelecimentos de educação, de ensino ou 
instituições de educação especial da Região 
Autónoma da Madeira (redes pública e 
privada), devem remeter a inscrição, através 
de carta registada com aviso de receção, à 
Direção Regional de Inovação e Gestão, 
acompanhada dos documentos constantes no 
ponto 8. 
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6.7. Os candidatos com vínculo aos estabele-
cimentos de educação, de ensino e instituições 
de educação especial da Região Autónoma da 
Madeira (rede privada e escolas profissionais 
privadas) preenchem o formulário e 
apresentam os documentos nos estabeleci-
mentos do ensino particular e cooperativo, 
instituições particulares de solidariedade 
social e escolas profissionais privadas. 

 
7. Candidatura 
 

7.1. A candidatura realiza-se em aplicação 
informática própria, a disponibilizar pela 
Direção Regional de Inovação e Gestão, no 
endereço https://agir.madeira.gov.pt; 

 
7.2. A candidatura por via eletrónica requer a 

leitura prévia do respetivo manual, que se 
encontra disponível em anexo a este aviso, na 
página http://ww.madeira.gov.pt/drig;  

 
7.3. Podem aceder à aplicação todos os utiliza-

dores, a quem, na sequência da inscrição 
obrigatória, tenham sido enviados os 
respetivos dados de acesso: utilizador e 
palavra-passe. 

 
7.4. O candidato é o único responsável pelos seus 

dados da candidatura. 
 
7.5. Não é suficiente efetuar a recolha de dados 

para que a opção de candidatura se encontre 
concluída, sendo necessário submetê-la de 
forma a que passe ao estado “Aceite”. 

 
7.6. Tempo de serviço: 

 
7.6.1. Concurso de contratação inicial: 

a) O tempo de serviço é o considerado 
nos termos do n.º 6 do artigo 7.º do 
Decreto Legislativo Regional  
n.º 28/2016/M, de 15 de julho, 
alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 9/2018/M, de 29 de 
junho do seguinte modo: 

i) A partir do dia 1 de setembro do ano 
civil em que o candidato obteve a 
qualificação para o grupo de 
recrutamento a que é opositor até ao 
dia 31 de agosto de 2018, conforme 
a subalínea i) da alínea b) do n.º 1 
do artigo 11.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 28/2016/M, 
de 15 de julho, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional  
n.º 9/2018/M, de 29 de junho;  

ii) Tempo de serviço anterior ao dia 1 
de setembro do ano civil em que 
obteve a qualificação profissional é 
ponderado em 0,5 com arredonda-
mento às milésimas conforme a 
subalínea ii) da alínea b) do n.º 1 do 
artigo 11.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 28/2016/M, de 15 de 
julho, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 9/2018/M, 
de 29 de junho;  

iii) O tempo de serviço dos candidatos 
opositores ao grupo de recrutamento 
e ensino especial é contado nos 
termos do n.º 4 do artigo 11.º do 
Decreto Legislativo Regional  
n.º 28/2016/M, de 15 de julho, 
alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 9/2018/M, de 29 de 
junho.  

 
8. Documentos a apresentar 
 

8.1. Concurso de contratação inicial: 
 

8.1.1. Os candidatos sem vínculo aos 
estabelecimentos de educação, ensino ou 
instituições de educação especial da 
Região Autónoma da Madeira (rede 
pública e privada) remetem a inscrição à 
Direção Regional de Inovação e Gestão 
acompanhada dos seguintes documentos: 
a) Fotocópia do documento de identi-

ficação indicado na candidatura; 
b) Fotocópia(s) da(s) certidão(ões) 

comprovativa(s) das habilitações 
declaradas, da(s) qual(ais) deve-
rá(ão) constar, obrigatoriamente, a 
indicação da conclusão do respetivo 
curso e a classificação obtida; 

c) Fotocópia(s) da(s) certidão(ões) 
comprovativa(s) do tempo de 
serviço efetivamente prestado, antes 
e após a profissionalização, no caso 
de os candidatos já terem exercido 
funções docentes; 

d) Declaração da escola comprovando 
a titularidade da profissionalização; 

e) Os professores portadores de 
qualificação profissional adquirida 
pelas licenciaturas em ensino ou do 
ramo de formação educacional das 
Faculdades de Letras e Ciências, 
deverão fazer prova do grupo de 
recrutamento em que se encontram 
profissionalizados, juntando, para o 
efeito, cópia da declaração emitida 
pela escola, mencionando o(s) 
grupo(s) de recrutamento/discipli-
na(s) em que realizaram o estágio 
pedagógico; 

f) Os candidatos cuja profissiona-
lização em serviço foi realizada em 
escolas do ensino particular e 
cooperativo, incluindo as escolas 
profissionais, devem apresentar uma 
declaração do respetivo estabeleci-
mento de ensino em como já foi 
cumprido, ou se encontra dispen-
sado do cumprimento do contrato da 
prestação de serviço docente, nos 
termos do n.º 7 do artigo 42.º do 
Decreto-Lei n.º 287/88, de 19 de 
agosto, alterado pelos Decretos-Leis 
n.ºs 345/89, de 11 de outubro, 15- 
-A/99 de 19 de janeiro e 127/2000, 
de 6 de julho; 
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g) Os candidatos ao abrigo do Decreto- 
-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
aplicado à RAM pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 25/2001/M, 
de 24 de agosto, devem apresentar 
uma declaração sob compromisso de 
honra, onde conste o grau de 
incapacidade igual ou superior a 
60% e o tipo de deficiência, nos 
termos do n.º 1 do artigo 6.º do 
referido diploma; 

h) Os candidatos que adquiriram 
habilitações para a docência em país 
estrangeiro devem apresentar o 
documento de autorização para o 
exercício de funções docentes em 
Portugal, no âmbito da Diretiva  
n.º 89/48/CEE do Conselho das 
Comunidades Europeias, de 21 de 
dezembro de 1988, transposta para a 
ordem jurídica interna através do 
Decreto-Lei n.º 289/91, de 10 de 
agosto, alterado pelo Decreto-Lei  
n.º 396/99, de 13 de outubro e pelo 
Decreto-Lei n.º 71/2003, de 10 de 
abril e adaptado à profissão docente 
pelo Despacho Normativo n.º 48/97, 
de 19 de agosto; ou no âmbito da 
Diretiva n.º 2005/36/CE do Parla-
mento e do Conselho, de 7 de 
setembro, e da Diretiva  
n.º 2006/100/CE do Conselho, de 20 
de novembro, transpostas para a 
ordem jurídica interna através da 
Lei n.º 9/2009, de 4 de março, 
alterada pela Leis n.º 41/2012, de 28 
de agosto, 25/2014, de 02 de maio,  
adaptada à profissão docente pela 
Portaria n.º 967/2009, de 25 de 
agosto; 

i) Os candidatos que adquiriram 
habilitações para a docência no 
Brasil devem apresentar o docu-
mento de autorização para o 
exercício de funções docentes em 
Portugal, nos termos do disposto no 
artigo 14.º do Acordo Cultural entre 
o Brasil e Portugal, de 7 de 
setembro de 1966, ou do disposto 
nos artigos 46.º e 47.º do Tratado de 
Amizade, Cooperação e Consulta 
entre a República Portuguesa e a 
República Federativa do Brasil, 
aprovado pela Resolução da 
Assembleia da República  
n.º 83/2000, de 14 de dezembro. 

 
8.2. Os elementos constantes do formulário de 

inscrição devem ser comprovados mediante 
fotocópia simples dos documentos compro-
vativos das declarações prestadas. 

 
8.3. Os candidatos sem vínculo aos estabele-

cimentos de educação, de ensino e instituições 
de educação especial da Região Autónoma da 
Madeira (rede pública), que no ano escolar 
2018/2019, realizaram um contrato de 
trabalho em funções públicas a termo 
resolutivo certo ou incerto em estabeleci-
mentos de educação, de ensino ou instituições 

de educação especial, da rede pública da 
RAM com términus a 31/08/2019, estão 
dispensados da apresentação dos documentos 
acima mencionados.  

 
8.4. Os diretores de instituições da rede privada e 

escolas profissionais públicas e privadas da 
Região Autónoma da Madeira, arquivam o 
formulário de inscrição no processo individual 
do docente e remetem lista nominativa à 
Direção Regional de Inovação e Gestão, no 
prazo que se fixa em dois dias subsequentes à 
conclusão da inscrição. 

 
8.5. A lista referida no número anterior deverá ser 

organizada por ordem alfabética, com a 
indicação do número de identificação fiscal. 

 
9. Motivos de não admissão e de exclusão no 

concurso de contratação inicial 
 

9.1. Causas de não admissão: 
 

9.1.1. Não são admitidos ao concurso os 
candidatos que não derem cumprimento 
aos procedimentos gerais para a 
formalização da inscrição obrigatória e 
da respetiva candidatura eletrónica, 
nomeadamente: 
a) Não tenham realizado a inscrição 

obrigatória no prazo que possibilite 
as candidaturas a este concurso; 

b) Não tenham realizado, completado e 
submetido a candidatura no prazo 
estipulado para o efeito. 

c) Não apresentem a declaração de 
procuração que lhes confere poderes 
para apresentação da candidatura em 
nome do candidato. 

 
9.2. Causas de exclusão: 

 
9.2.1. São excluídos do concurso os 

candidatos que não reúnam os requisitos 
gerais e específicos previstos no artigo 
25.º do ECD da RAM; 

 
9.2.2. São excluídos do concurso os 

candidatos que não possuam qualificação 
profissional para o grupo de recruta-
mento a que se candidatam. 

 
9.3. Falta de documentação: 

 
9.3.1. São excluídos do concurso os candi-

datos que não apresentem a documen-
tação comprovativa dos elementos 
constantes da candidatura, nomeada-
mente: 
a) Identificação; 
b) O tipo do documento de identifi-

cação; 
c) O número do documento de identifi-

cação; 
d) A data de nascimento; 
e) A nacionalidade; 
f) O tipo de candidato; 
g) Tipo de provimento de Licença Sem 

Vencimento de Longa Duração 
(LSVLD) - (quadro de escola - QE), 
(quadros de zona pedagógica - QZP 
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h) O lugar de provimento; 
i) Código da escola em que estão 

providos/colocados; 
j) Lugar de colocação; 
k) Código do grupo de recrutamento de 

provimento /colocação; 
l) A qualificação profissional relativa 

ao grupo de recrutamento a que se 
candidatam; 

m) O grau académico ou conjugação 
indicada; 

n) O grupo de recrutamento a que se 
candidatam; 

o) A prática pedagógica; 
p) A data de obtenção da classificação 

profissional; 
q) A classificação profissional; 
r) A Instituição; 
s) A designação do curso; 
t) A ponderação da classificação da 

formação complementar; 
u) A data de conclusão da formação 

complementar/especializada/Diplom
a de Espanhol como Língua Estran-
geira (DELE) nível C2 do Instituto 
Cervantes; 

v) A classificação da formação 
complementar/especializada; 

w) A designação da formação comple-
mentar/especializada; 

x) Possuir o grau de licenciado do 
curso de Professores do Ensino 
Básico variante de Português e 
Inglês, organizado ao abrigo da 
Portaria n.º 352/86, de 8 de julho, 
alterada pelas Portarias n.ºs 442- 
-C/86, de 14 de agosto, 451/88, de 8 
de julho e 800/94, de 9 de setembro 
e que esteja  ou tenha  vinculado ao 
1.º ciclo (grupo 110) ou conforme 
artigo 13.º-A previsto na Portaria  
n.º 197/2017, de 23 de junho; 

y) Possuir o grau de mestre em ensino 
de Inglês e de outra língua estran-
geira no ensino básico previsto na 
referência 7 do anexo ao Decreto- 
-Lei n.º 43/2007, de 22 de fevereiro, 
e que, no âmbito do ciclo de estudos 
de mestrado, realizou a prática de 
ensino supervisionada de Inglês no 
1.º ciclo do ensino básico ou o grau 
de mestre em ensino de inglês no 1.º 
ciclo do Ensino Básico, em 
conformidade com o artigo 7.º do 
Decreto-Lei  n.º 176/2014, de 12 de 
dezembro; 

z) Possuir a formação certificada no 
domínio do ensino de inglês no 1.º 
ciclo do ensino básico, conforme o 
n.º 1 do artigo 9.º do Decreto-Lei  
n.º 176/2014, de 12 de dezembro, 
conjugado com o estipulado na 
Portaria n.º 260-A/2014, de 15 de 
dezembro, com as alterações intro-
duzidas pela Portaria n.º 197/2017, 
de 23 de junho; 

aa) O diploma de espanhol como língua 
Estrangeira (DELE) nível C2 do 
Instituto Cervantes; 

bb) O tempo de serviço prestado antes 
da profissionalização; 

cc) O tempo de serviço prestado após a 
profissionalização; 

dd) O Curso de Formação Especializada 
em Educação Especial devidamente 
acreditado pelo Conselho Cienti-
fico-Pedagógico da Formação 
Contínua, nos termos da Portaria  
n.º 212/2009, de 23 de fevereiro; 

ee) O domínio não se encontrar 
abrangido pelo estabelecido na 
Portaria n.º 212/2009, de 23 de 
fevereiro; 

ff) Candidatos abrangidos por penali-
dades previstas na lei;  

gg) Grau de incapacidade inferior a 60 
% e tipo de deficiência não consi-
derado nos termos do n.º 2 do artigo 
2.º do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 
de fevereiro, aplicado à RAM pelo 
Decreto Legislativo Regional  
n.º 25/2001/M, de 24 de agosto; 

hh) Declaração emitida pelo Gabinete 
do Ensino Superior da Direção 
Regional de Juventude e Desporto 
da Secretaria Regional de Educação, 
a atestar que o candidato foi bolseiro 
da RAM, durante pelo menos um 
dos anos letivos do curso, que lhe 
confere habilitação profissional ou 
própria para a docência. 

 
9.4. São excluídos dos concursos os candidatos 

que não apresentem a documentação compro-
vativa dos requisitos exigidos para a admissão 
a concurso, nomeadamente: 

 
9.4.1. Cidadãos estrangeiros: 

a) Documento de autorização para o 
exercício de funções docentes em 
Portugal, no âmbito da Diretiva  
n.º 89/48/CEE do Conselho das 
Comunidades Europeias, de 21 de 
dezembro de 1988, transposta para a 
ordem jurídica interna através do 
Decreto-Lei n.º 289/91, de 10 de 
agosto, alterado pelo Decreto-Lei  
n.º 396/99, de 13 de outubro, e pelo 
Decreto-Lei n.º 71/2003, de 10 de 
abril, e adaptada à profissão docente 
pelo Despacho Normativo n.º 48/97, 
de 19 de agosto, ou no âmbito da 
Diretiva n.º 2005/36/CE do 
Parlamento e do Conselho, de 7 de 
setembro, e da Diretiva  
n.º 2006/100/CE do Conselho, de 20 
de novembro, transpostas para a 
ordem jurídica interna através da 
Lei n.º 9/2009, de 4 de março, 
alterada pela Lei n.º 41/2012, de 28 
de agosto, e adaptada à profissão 
docente pela Portaria n.º 967/2009, 
de 25 de agosto; 



8  
Número 67 

22 de abril de 2019 

 

b) Documento de autorização para o 
exercício de funções docentes em 
Portugal, nos termos do disposto no 
artigo 14.º do Acordo Cultural entre 
o Brasil e Portugal, de 7 de 
setembro de 1966, ou do disposto 
nos artigos 46.º e 47.º do Tratado de 
Amizade, Cooperação e Consulta 
entre a República Portuguesa e a 
República Federativa do Brasil, 
aprovado pela Resolução da 
Assembleia da República  
n.º 83/2000, de 14 de dezembro; 

 
9.4.2. Os candidatos que não possuam quali-

ficação profissional para o grupo de 
recrutamento a que se candidatam; 

 
9.4.3. Docentes de carreira declarados incapa-

citados para o exercício de funções 
docentes, pela junta médica regional; 

 
9.4.4. Candidatos abrangidos por penalidades 

previstas na lei. 
 
10. Concurso de afetação/ Mobilidade interna 
 

10.1. Opositores: 
 

10.1.1. Os docentes de carreira de zona de 
pedagógica devem concorrer a todas as 
escolas do âmbito geográfico de zona 
pedagógica a que se encontram 
vinculados, nos termos dos n.ºs 1 e 2 do 
artigo 33.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 28/2016/M, de 15 de julho, 
alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 9/2018/M, de 29 de junho. 

 
10.1.2. Os docentes referidos no número 

anterior que não se apresentem a 
concurso de afetação, são sujeitos à 
aplicação do disposto no n.º 2 do artigo 
32.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 28/2016/M, de 15 de julho, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 9/2018/M, de 29 de junho. 

 
10.1.3. A colocação dos docentes de carreira 

de zona pedagógica mantêm-se durante 
um ciclo de quatro anos, se na escola em 
que o docente foi colocado subsistir 
componente letiva com a duração 
mínima de seis horas, nos termos 
referidos no n.º 1 do artigo 34.º do 
Decreto Legislativo Regional  
n.º 28/2016/M, de 15 de julho, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 9/2018/M, de 29 de junho. 

 
10.1.4. Os docentes de carreira  de zona 

pedagógica a quem não é possível 
atribuir pelo menos 6 horas de compo-
nente letiva, integram a reserva de 
recrutamento com vista à satisfação de 
necessidades transitórias, em horários 
temporários surgidos após a contratação 
inicial,  durante o ano escolar, nos termos 
do n.º 1 do artigo 43.º do Decreto 

Legislativo Regional n.º 28/2016/M, de 
15 de julho, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 9/2018/M, de 29 
de junho. 

 
10.1.5. Os docentes de carreira de escola, que 

venham a ser indicados como não sendo 
possível a atribuição de pelo menos seis 
horas de componente letiva ou que 
tenham perdido a sua componente letiva 
por motivo de extinção, fusão, suspensão 
ou reestruturação são, obrigatoriamente, 
candidatos à mobilidade interna ao 
abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 36.º 
do Decreto Legislativo Regional  
n.º 28/2016/M, de 15 de julho, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 9/2018/M, de 29 de junho. 

 
10.1.6. Os docentes de carreira de escola do 

Continente e das escolas das Regiões 
Autónomas da Madeira e dos Açores que 
pretendam exercer transitoriamente 
funções docentes noutra escola da Região 
Autónoma da Madeira, ao abrigo da 
alínea b) do n.º 1 do artigo 36.º do 
Decreto Legislativo Regional  
n.º 28/2016/M, de 15 de julho, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 9/2018/M, de 29 de junho. 

 
10.1.7. A colocação de docentes de carreira 

referidos na alínea a) do n.º 1 do artigo 
36.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 28/2016/M, de 15 de julho, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 9/2018/M, de 29  de junho, por 
mobilidade interna, mantêm-se até ao 
limite de 4 anos, desde que se mantenha 
a inexistência  de horário letivo com um 
mínimo de 6 horas na escola de origem; 

 
10.1.8. A colocação de docentes de carreira 

referidos na alínea b) do n.º 1 do artigo 
36.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 28/2016/M, de 15 de julho, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 9/2018/M, de 29 de junho, por 
mobilidade interna, subsistir componente 
letiva com a duração mínima de seis 
horas na escola de origem. 

 
11. Publicitação de listas provisórias de 

admissão/ordenação e de exclusão ao concurso de 
afetação aos quadros de zona pedagógica/ mobi-
lidade interna 

 
11.1. Terminada a verificação dos requisitos de 

admissão a concurso, graduados e ordenados 
os candidatos admitidos, são elaboradas listas 
organizadas por grupo de recrutamento.  

 
11.2. Dentro de cada grupo de recrutamento, as 

listas são organizadas nos termos dos artigos 
30.º a 36.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 28/2016/M, de 15 de julho, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 9/2018/M, 
de 29 de junho e publicitadas na página 
eletrónica da Direção Regional de Inovação e 
Gestão em http://www.madeira.gov.pt/drig. 
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11.3. As listas provisórias de candidatos 
admitidos/ordenados publicitam os seguintes 
dados: 
a) Número de ordem no grupo de 

recrutamento a que foram opositores;  
b) Número de inscrição;  
c) Nome;  
d) Prioridade de ordenação;  
e) Tempo de serviço antes da qualificação 

profissional; 
f) Tempo de serviço após a qualificação 

profissional;  
g) Totalidade do tempo de serviço docente 

ou equiparado;  
h) Classificação profissional;  
i) Data de nascimento;  
j) Quadro de escola/Quadro de Zona 

Pedagógica a que pertence; 
 

11.4. Nas listas provisórias de candidatos 
excluídos apenas são publicitados o nome do 
candidato e o fundamento da exclusão.  

 
11.5. As listas são publicitadas na página 

eletrónica desta Direção Regional em 
http://www.madeira.gov.pt/drig.  

 
12. Reclamação dos dados constantes nas listas 

provisórias 
 

12.1. Os candidatos à mobilidade interna, dispõem 
do prazo de cinco dias úteis a contar do dia 
imediato ao da publicitação das listas, 
referidas no ponto 11, para verificarem todos 
os elementos constantes das mesmas, e caso 
assim entendam reclamar dos mesmos, nos 
termos dos n.º 2 a 5 do artigo 16.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 28/2016/M, de 15 de 
julho, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 9/2018/M, de 29 de junho.  

 
12.2. A reclamação é apresentada em formulário 

eletrónico, através de modelo da Direção 
Regional de Inovação e Gestão, disponível na 
respetiva página eletrónica e deverá ser 
enviada apenas para o endereço de correio 
eletrónico: gpd.regular@madeira.gov.pt; 

 
12.3. Considera-se, para todos os efeitos, que a não 

apresentação de reclamação equivale à 
aceitação de todos os elementos referidos no 
ponto 12.1. 

 
12.4. Nos 30 dias úteis, a contar do termo do prazo 

para apresentação de reclamação, os candi-
datos cujas reclamações forem indeferidas são 
notificados desse indeferimento devendo, para 
esse efeito, aceder à sua notificação da 
reclamação disponível na página eletrónica da 
Direção Regional de Inovação e Gestão. 

 
12.5. Publicitação de listas definitivas de 

ordenação, exclusão e colocação aos 
concursos de afetação aos quadros de zona 
pedagógica, mobilidade interna: 

 
12.6. Apreciadas as reclamações relativas, às listas 

provisórias de afetação/mobilidade interna, as 
listas provisórias convertem-se em definitivas, 

com as alterações decorrentes das reclamações 
julgadas procedentes e das desistências dos 
candidatos;  

 
12.7. Após homologação pelo Diretor Regional de 

Inovação e Gestão, são publicitadas em 
http://www.madeira.gov.pt/drig as listas 
definitivas de colocação relativas aos 
concursos de afetação aos quadros de zona 
pedagógica e mobilidade interna. 

 
13. Aceitação da colocação e apresentação na escola 
 

13.1. Os candidatos colocados por mobilidade 
interna e contratação inicial e reserva de 
recrutamento devem aceitar a colocação junto 
das entidades referidas no n.º 2 do artigo 18.º 
do Decreto Legislativo Regional  
n.º 28/2016/M, de 15 de julho, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 9/2018/M, 
de 29 de junho no prazo de 48 horas, 
correspondentes aos 2 primeiros dias úteis 
seguintes à publicação da lista de colocação. 

 
13.2. Os candidatos colocados por afetação, 

mobilidade interna, têm de se apresentar na 
escola onde foram colocados no prazo de 72 
horas após a respetiva colocação. 

 
13.3. Os docentes de carreira dos quadros de zona 

pedagógica que aguardam colocação, devem 
apresentar-se no 1.º dia útil do mês de 
setembro, na última escola onde exerceram 
funções, nos termos do n.º 4 do artigo 19.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 28/2016/M, 
de 15 de julho, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 9/2018/M, de 29 de 
junho. 

 
13.4. Nos casos em que a apresentação, por motivo 

de férias, maternidade, doença ou outro 
motivo previsto na lei, não puder ser 
presencial, deve o candidato colocado, no 
primeiro dia útil do mês de setembro, por si 
ou por interposta pessoa, comunicar o facto à 
escola/instituição de educação especial, com 
apresentação, no prazo de cinco dias úteis do 
respetivo documento comprovativo 

 
13.5. Os candidatos colocados por contratação 

inicial têm de se apresentar na escola no prazo 
de vinte e quatro horas ou no prazo de setenta 
e duas horas, consoante os candidatos residam 
ou não na Região Autónoma da Madeira, nos 
termos do n.º 7 do artigo 43.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 28/2016/M, de 15 de 
julho, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 9/2018/M, de 29 de junho. 

 
13.6. Recurso hierárquico dos resultados das listas 

de colocação dos candidatos na mobilidade 
interna:   

 
13.6.1. Da homologação das listas definitivas 

de ordenação, de exclusão, de colocação 
e não colocação das necessidades 
temporárias, publicitadas na página 
eletrónica 
http://www.madeira.gov.pt/drig, pode ser 
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interposto recurso hierárquico, a 
apresentar exclusivamente em formulário 
eletrónico, sem efeito suspensivo, no 
prazo de cinco dias úteis ao membro do 
Governo competente.  

 
13.6.2. Os recursos devem ser interpostos 

tendo como objeto o ato de homologação 
das referidas listas. 

 
14. Contratação Inicial e Reserva de Recrutamento 
 

14.1. Candidatos à contratação inicial 
 

14.1.1. As necessidades residuais que 
surgirem após a saída da lista de 
colocação de docentes contratados serão 
preenchidas seguindo-se as listas 
ordenadas definitivas de candidatos não 
colocados, procedendo-se sempre a 
atualização da mesma lista graduada de 
candidatos não colocados;  

 
14.1.2. No prazo de três dias seguidos após a 

saída da lista de colocação, os candidatos 
não colocados que pretendam manter-se 
em concurso deverão manifestar a sua 
vontade, por via eletrónica, na página 
eletrónica https://agir.madeira.gov.pt, e 
ainda nos seguintes momentos, em que se 
inclui sábados, domingos ou feriados: 
a) De 1 a 3 e de 15 a 17 de outubro de 

2019;  
b) Nos três primeiros dias dos meses 

seguintes e até janeiro de 2020. 
 

14.2. São ordenados após as prioridades definidas 
no artigo 10.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 28/2016/M, de 15 de julho, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 9/2018/M, 
de 29 de junho, os indivíduos que no ano 
letivo anterior aquele a que respeita o 
concurso tenham adquirido habilitação 
profissional, após a publicação do aviso de 
abertura dos concursos. 

 
14.3. Colocação, aceitação e apresentação: 

 
14.3.1. Os candidatos são informados da sua 

colocação através da publicitação de 
listas na página eletrónica da Direção 
Regional de Inovação e Gestão; 

 
14.3.2. A aceitação da colocação pelo candi-

dato faz-se até 24 horas correspondentes 
ao 1.º dia útil após a publicação da 
colocação; 

 
14.3.3. A apresentação na escola é efetuada no 

prazo de 24 horas após a aceitação na 
escola, ou no prazo de 72 horas 
consoante os candidatos residam ou não 
na Região Autónoma da Madeira. 

 
14.4. Na ausência de aceitação ou 

apresentação considera-se a colocação 
sem efeito, aplicando-se o disposto no 
artigo 20.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 28/2016/M, de 15 de julho, 

alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 9/2018/M, de 29 de junho. 

 
14.5. Procedimentos da Reserva de Recrutamento  

 
14.5.1. As necessidades temporárias que 

persistam após a colocação efetuada pela 
Direção Regional de Inovação e Gestão, 
nos termos do n.º 3, do artigo 31.º, do 
Decreto Legislativo Regional  
n.º 28/2016/M, de 15 de julho, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 9/2018/M, de 29 de junho, obedecem 
aos seguintes procedimentos, de acordo 
com o artigo 43.º do mesmo Decreto 
Legislativo Regional:  
a) Os candidatos são colocados 

respeitando a ordenação referida nas 
alíneas b) d) e e) do artigo 30.º, e a 
ordenação das suas preferências 
manifestadas, nos termos do artigo 
9.º, ambos do Decreto Legislativo 
Regional n.º 28/2016/M, de 15 de 
julho, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 9/2018/M, 
de 29 de junho, procedendo-se à 
atualização da lista de candidatos 
não colocados; 

b) No âmbito da reserva de recru-
tamento, os docentes de carreira de 
zona pedagógica a quem não é 
possível atribuir pelo menos 6 horas 
de componente letiva e os 
candidatos à contratação inicial,  
referidos na alínea b) d) e e) do n.º 1 
do artigo 30.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 28/2016/M, 
de 15 de julho, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional  
n.º 9/2018/M, de 29 de junho, 
podem ser colocados em horários 
temporários completos e incom-
pletos , de duração igual ou inferior 
a um ano escolar, até final do 
correspondente ano letivo; 

c) Os docentes de carreira que 
integram a reserva de recrutamento 
ou cuja colocação caduque, 
mantêm-se em funções na última 
escola, até nova colocação, designa-
damente para efeitos de registo da 
assiduidade e remuneração; 

d) Os candidatos à contratação inicial, 
quando colocados, são retirados da 
reserva de recrutamento. 

 
14.6. A apresentação na escola é efetuada no prazo 

de vinte e quatro horas após a aceitação ou no 
prazo de setenta e duas horas, consoante os 
candidatos residam ou não na Região 
Autónoma da Madeira.  

 
15. Oferta de emprego 
 

15.1. As necessidades residuais de pessoal docente 
que não puderem ser supridas, as respeitantes 
a horários incompletos e as resultantes de duas 
não aceitações consecutivas referentes ao 
mesmo horário, são-no por contratação 
resultante de oferta de emprego. 
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15.2. Os órgãos de gestão das escolas/delegações 
escolares enviam à Direção Regional de 
Inovação e Gestão informação sobre os 
horários objeto da oferta de emprego. 

15.3. A Direção Regional de Inovação e Gestão 
publicita na sua página eletrónica, em 
www.madeira.gov.pt/drig a lista de ofertas de 
emprego pelo prazo de três dias a contar do 
dia seguinte à respetiva publicação. 

 
15.4. Apenas os indivíduos possuidores, no 

momento da oferta, dos requisitos gerais, 
especiais e habilitacionais exigidos para o 
exercício da função docente podem 
candidatar-se à oferta de emprego. 

 
15.5. Os candidatos são ordenados por ordem 

decrescente de graduação profissional nos 
termos do artigo 13.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 28/2016/M, de 15 de julho, 

alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 9/2018/M, de 29 de junho. 

 
16. Disposições finais 

São objeto de exclusão imediata do concurso e de 
participação disciplinar e criminal por parte da 
Direção Regional de Inovação e Gestão os candidatos 
que realizem e ou participem, comprovadamente, em 
atos ilícitos do ponto de vista das leis que regem as 
comunicações eletrónicas em Portugal, 
nomeadamente, a reprogramação das aplicações 
disponibilizadas na internet e a tentativa de 
congestionamento ou sabotagem das plataformas 
técnicas que sustentam o concurso. 

 
Direção Regional de Inovação e Gestão, 17 de abril de 

2019. 
 
O DIRETOR REGIONAL DE INOVAÇÃO E GESTÃO, 

António José de Carvalho Lucas 
 

 
Anexos do Aviso n.º 146/2019, de 22 de abril 

 
MAPA I 

 
Códigos de grupos de recrutamento 

 
Educação 

 

Grupo de recrutamento Código 

Educação pré-escolar 100 

Educação pré-escolar - educação especial 100 E.E. 

 

1.º Ciclo do ensino básico 

Grupo de recrutamento Código 

1.º ciclo do ensino básico 110 

1.º ciclo do ensino básico - educação especial 110 E.E. 

1.º ciclo do ensino básico Língua Inglesa 120 

1.º ciclo do ensino básico Expressão Plástica 140 

1.º ciclo do ensino básico Expressão Musical e Dramática/Áreas Artísticas 150 

1.º ciclo do ensino básico Expressão e Educação Física e Motora 160 

 

2.º Ciclo do ensino básico 

Grupo de recrutamento Código 

Português e Estudos Sociais/História 200 

Português e Francês 210 

Português e Inglês 220 

Matemática e Ciências da Natureza 230 

Educação Visual e Tecnológica 240 

Educação Musical 250 

Educação Física 260 

Educação Moral e Religiosa Católica 290 
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3.º Ciclo do ensino básico 

Grupo de recrutamento Código 

Português 300 

Latim e Grego 310 

Francês 320 

Inglês 330 

Alemão 340 

Língua Gestual Portuguesa 360 

História 400 

Filosofia 410 

Geografia 420 

Economia e Contabilidade 430 

Matemática 500 

Físico-Química 510 

Biologia e Geologia  520 

Educação Tecnológica 530 

Eletrotecnia 540 

Informática 550 

Ciências Agropecuárias 560 

Artes Visuais 600 

Música 610 

Educação Física 620 

2.º e 3.º ciclos do ensino básico e ensino secundário - educação especial 700 E.E. 

 
 

MAPA II 
 

Âmbito geográfico dos quadros de zona pedagógica 
 

Zonas pedagógicas Concelhos 

1 

 

Funchal 

Santa Cruz 

Câmara de Lobos 

Ribeira Brava 

Ponta do Sol 

Calheta 

São Vicente 

Porto Moniz 

Machico 

Santana 

2 Porto Santo 
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SECRETARIA REGIONAL DA INCLUSÃO E 

ASSUNTOS SOCIAIS 
 

INSTITUTO DE EMPREGO DA MADEIRA, IPRAM 
 

Aviso n.º 147/2019 
 

Procedimento concursal comum destinado ao  
recrutamento de dois postos de trabalho da carreira de 

assistente técnico, do Instituto de Emprego da Madeira, 
 IP-RAM, que foram ocupados com recurso a programas de 
emprego, previstos no anexo I (1.ª prioridade) do Despacho 

que aprova o Mapa Regional Consolidado de  
Recrutamentos do 1.º Trimestre de 2019 

 
Nos termos e ao abrigo do disposto nos artigos 44.º e 

45.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2018/M, de 31 
de dezembro, que aprova o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para 2019, e dos artigos 13.º e 14.º, 
n.º 1, do Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 
de agosto, que adapta à administração regional autónoma da 
Madeira a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
alterada pelas Leis n.ºs 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, 
de 20 de junho, 25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de 
agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 
e 71/2018, de 31 de dezembro, conjugados com o artigo 
19.º da Portaria n.º 83 A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
pela Portaria n.º 145 A/2011, de 6 de abril, torna-se público 
que, na sequência do despacho de Sua Excelência o Vice 
Presidente do Governo Regional, de 15/01/2019, que 
aprova o Mapa Regional Consolidado de Recrutamentos do 
1.º T-2019, anexo I, e do despacho de autorização de 
09/04/2019 da Presidente do Conselho Diretivo do Instituto 
de Emprego da Madeira, IP-RAM, se encontra aberto, pelo 
prazo de dez dias úteis a contar da data da publicação do 
presente aviso no Jornal Oficial da Região Autónoma da 
Madeira (JORAM), procedimento concursal comum para 
constituição de relação jurídica de emprego público, na 
modalidade de contrato de trabalho por tempo indeter-
minado, nos termos seguintes: 

 
1. Entidade Pública Empregadora: Instituto de 

Emprego da Madeira, IP-RAM; 
 
2. Posto de trabalho: O presente procedimento 

destina-se ao preenchimento de dois postos de 
trabalho da carreira de assistente técnico, previstos 
no Mapa de Pessoal do Instituto de Emprego da 
Madeira, IP-RAM (IEM, IP-RAM); 

 
3. Caraterísticas dos postos de trabalho: 

a) Carreira: Carreira geral de assistente técnico; 
b) Atribuição, competência ou atividade: A 

atividade a exercer é correspondente à 
categoria de assistente técnico, tal como 
descrita no Anexo referido no n.º 2 do artigo 
88.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Pública, e desempenhará funções na área de 
contabilidade a afetar à Direção Adminis-
trativa e Financeira (DAF) do IEM, IP-RAM, 
designadamente as seguintes: 
i. Registar e classificar as operações 

contabilísticas nomeadamente o registo 
contabilístico da arrecadação de receitas 
e dos movimentos de despesa respeitando 
as normas legais e os princípios 
contabilísticos geralmente aceites;  

ii. Registar as informações de cabimentos; 

iii. Lançamentos de contratos de programas 
de emprego no sistema informático;  

iv. Prestar o apoio necessário na elaboração 
dos reportes oficiais em matéria de 
contabilidade orçamental e patrimonial;  

v. Registar os valores acumulados de 
programa de emprego; 

vi. Tratar a informação e efetuar os demais 
apuramentos estatísticos, elaborando 
mapas ou quadros que lhe forem 
solicitados;  

vii. Lançamento da informação obrigatória 
no Portal Base; 

viii. Lançamento na Intranet dos pagamentos 
do Plano Regional de Emprego; 

ix. Classificação e registo em SNC-AP de 
novos clientes/utentes; 

x. Elaborar o arquivo da documentação; 
xi. Registar os dados nos sistemas de 

informação existentes, entre outros, 
SIGO-RAM - Sistema de Informação de 
Gestão Orçamental e no SCEP - Sistema 
Central de Encargos Plurianuais; 

xii. Exercer as demais funções, procedi-
mentos, tarefas ou atribuições que lhe são 
cometidas por determinação superior. 

c) Habilitação e área de formação académica: 
Titularidade do 12.º ano de escolaridade ou de 
curso que lhe seja equiparado, não havendo 
possibilidade de substituição do nível 
habilitacional por formação ou experiência 
profissional; 

d) Posição remuneratória: A negociar, nos 
termos do artigo 38.º da LTFP, com 
observância das regras previstas no artigo 21.º 
da Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, 
conjugado com o artigo 46.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2018/M, de 31 de 
dezembro, tendo por base, a 1.ª posição e o 
nível 5 da carreira de assistente técnico, 
prevista na tabela remuneratória única, 
aprovada pela Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 
de dezembro. 

 
4. Condições especiais do presente procedimento 

concursal: Nos termos dos n.ºs 2 e 3 do artigo 45.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2018/M, de 
31 de dezembro, os beneficiários de programa de 
emprego, que ocuparam, entre 1 de janeiro de 2017 
e 31 de dezembro de 2018, os postos de trabalho 
ora colocados a concurso, têm as seguintes 
garantias e privilégios: 
a) São obrigatoriamente notificados da abertura 

do respetivo procedimento concursal; 
b) Uma vez admitidos ao concurso, no método 

de seleção obrigatório, avaliação curricular, 
têm direito a uma majoração de 40% no 
critério de ponderação “experiência 
profissional específica”. 

 
5. Local de Trabalho: Instalações do IEM, IP-RAM, 

sitas à Rua da Boa Viagem n.º 36, 9060-027 
Funchal. 

 
6. Legislação aplicável: Artigos 44.º e 45.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 26/2018/M, de 31 
de dezembro; Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas (LTFP), adaptada à administração 
regional autónoma da Madeira pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de 
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agosto; Portaria n.º 83 A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de abril 
e Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro.  

 
7. Requisitos de Admissão: Podem ser candidatos ao 

presente procedimento concursal, os cidadãos com 
vínculo de emprego público por tempo indeter-
minado, com vínculo de emprego público a termo 
ou sem vínculo de emprego público, que reúnam os 
requisitos gerais e especiais abaixo identificados. 

 
7.1. Requisitos gerais: Os referidos no artigo 17.º 

da LTFP: 
a) Nacionalidade portuguesa, quando não 

dispensada pela Constituição, por 
convenção internacional ou por lei 
especial; 

b) 18 anos de idade completos; 
c) Não inibição do exercício de funções 

públicas ou não interdição para o 
exercício daquelas que se propõe 
desempenhar; 

d) Robustez física e perfil psíquico 
indispensáveis ao exercício das funções; 

e) Cumprimento das leis de vacinação 
obrigatória. 

 
7.2. Requisitos especiais: O referido na alínea c) 

do ponto 3., ser titular do 12.º ano de escola-
ridade ou de curso que lhe seja equiparado, 
não havendo possibilidade de substituição do 
nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional. 

 
7.3. O candidato deve reunir os requisitos 

referidos nos pontos 7.1. e 7.2. até à data 
limite para apresentação de candidaturas. 

 
7.4. Não são admitidos candidatos que, cumulati-

vamente, se encontrem integrados na carreira, 
sejam titulares da categoria em referência e, 
não se encontrando em mobilidade, ocupem 
postos de trabalho no mapa de pessoal do 
IEM, IP-RAM, idênticos aos postos de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o 
presente procedimento. 

 
8. Formalização de candidaturas: A candidatura deve 

ser formalizada, obrigatoriamente, através do 
formulário de candidatura ao procedimento 
concursal que se encontra disponível na página 
eletrónica do IEM, IP-RAM em  
https://www.iem.madeira.gov.pt/procedimentos-
concursais/ e na página eletrónica da Bolsa de 
Emprego Púbico da Região Autónoma da Madeira 
em https://bep.madeira.gov.pt/Home/OfertasTfp, 
podendo ainda ser obtido no Núcleo dos Recursos 
Humanos da Direção Administrativa e Financeira 
do IEM, IP-RAM, sito à Rua da Boa Viagem,  
n.º 36, 2.º andar, 9060-027 Funchal, nos períodos 
compreendidos entre as 9h00 e as 12h30 e as 
14h00 e as 17h30. 

 
8.1. O requerimento, devidamente assinado pelo 

candidato, sob pena de exclusão liminar do 
presente procedimento concursal, é dirigido à 
Presidente do Conselho Diretivo do IEM, IP- 
-RAM e é entregue por um dos seguintes 
meios: 

a) Pessoalmente, no Núcleo dos Recursos 
Humanos da Direção Administrativa e 
Financeira do IEM, IP-RAM, das 9h00 às 
12h30 e das 14h00 às 17h30; 

b) Remetido por correio, registado e com 
aviso de receção, à Presidente do 
Conselho Diretivo do IEM, IP-RAM, 
Rua da Boa Viagem, n.º 36, 9060-027 
Funchal. 

 
8.2. Não são aceites candidaturas enviadas por 

correio eletrónico. 
 
9. Documentos a juntar à candidatura: O formulário 

de candidatura ao procedimento concursal deve ser 
assinado e acompanhado obrigatoriamente dos 
seguintes documentos, sob pena de exclusão: 
a) Fotocópia, simples e legível, do certificado 

comprovativo das habilitações literárias; 
b) Curriculum Vitae, detalhado, datado e 

assinado, acompanhado dos documentos 
comprovativos dos factos nele invocados; 

c) Documentos comprovativos de que reúnem os 
requisitos gerais de admissão constantes das 
alíneas a), b), c), d) e e) do ponto 7.1. do 
presente aviso; 

d) No caso de o candidato ser um trabalhador 
com vínculo de emprego público, é ainda 
obrigatória a apresentação de declaração 
emitida pelo órgão ou serviço onde exerce 
funções ou pertence, devidamente atualizada à 
data de abertura do presente procedimento 
concursal, onde conste, de forma inequívoca, 
a natureza e a modalidade do vínculo, data da 
sua constituição, cargo, ou carreira/categoria 
de que seja titular, e atividade/funções que 
executa, devendo ainda a declaração 
mencionar o posicionamento remuneratório 
em que o trabalhador se encontra posicionado 
na carreira/categoria de origem, bem como a 
avaliação de desempenho respeitante aos três 
últimos períodos objeto de avaliação., com 
referência aos valores quantitativos e 
qualitativos, ou, sendo o caso, a indicação dos 
motivos de não avaliação em um ou mais 
períodos. 
 

9.1. Pode ser dispensada a apresentação dos do-
cumentos referidos na alínea c) do ponto 9., 
desde que o candidato declare sob compro-
misso de honra, no próprio requerimento, que 
reúne os referidos requisitos. 

 
9.2. A apresentação dos documentos exigidos na 

alínea d) do ponto 9. é dispensada quando o 
candidato seja trabalhador do IEM, IP-RAM. 

 
10. Métodos de seleção: 
 

10.1. Os métodos de seleção a aplicar por 
defeito/em regra são os seguintes: 
a) Prova de Conhecimentos (PC); 
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS). 

 
10.2. Os métodos de seleção a aplicar aos candida-

tos que estejam a cumprir ou a executar a atri-
buição, competência ou atividade caracteriza-
doras do posto de trabalho para cuja ocupação 
o procedimento foi publicitado e não usem a 
faculdade de opção pela aplicação dos méto-
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dos referidos no ponto 10.1. conferida pelo  
n.º 3 do artigo 36.º da LTFP, adaptada à admi-
nistração regional autónoma da Madeira pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, 
de 3 de agosto, são os seguintes: 
a) Avaliação Curricular (AC); 
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS). 

 
10.3. Os métodos de seleção a aplicar aos 

candidatos beneficiários de programa de 
emprego, entre 1 de janeiro de 2017 e 31 de 
dezembro de 2018, que ocupam o posto de 
trabalho posto a concurso e exercem as 
funções caracterizadas no ponto 3., são os 
seguintes: 
a) Avaliação Curricular (AC); 
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS). 

 
10.4. Os métodos de seleção a aplicar aos candida-

tos beneficiários de programa de emprego, en-
tre 1 de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 
2018, que ocupam o posto de trabalho posto a 
concurso e exercem as funções caracterizadas 
no ponto 3., e que assinalem expressamente 
no formulário de candidatura, no campo re-
servado para o efeito, que ao método de sele-
ção obrigatório que lhes é aplicável, Avalia-
ção Curricular (AC), pretendem cumular o 
método de seleção Prova de Conhecimentos 
(PC), são os seguintes: 
a)  Avaliação Curricular (AC); 
b) Prova de Conhecimentos (PC); 
c) Entrevista Profissional de Seleção (EPS). 

 
10.5. Os métodos de seleção a aplicar aos 

candidatos beneficiários de programa de 
emprego, entre 1 de janeiro de 2017 e 31 de 
dezembro de 2018, que não ocupam o posto 
de trabalho posto a concurso, são os seguintes: 
a)  Prova de Conhecimentos (PC); 
b) Avaliação Curricular (AC); 
c) Entrevista Profissional de Seleção (EPS). 

 
10.6. Prova de Conhecimentos (PC): Visa avaliar 

os conhecimentos académicos e/ou profissio-
nais e as competências técnicas dos 
candidatos necessárias ao exercício da função, 
é de natureza teórica, sob a forma escrita, não 
sendo permitida consulta, tem a duração de 60 
minutos, é classificada de 0 a 20 valores e 
incide sobre os temas a que se refere a 
seguinte legislação (vigente à data de 
publicação do presente aviso): 
a) Estatutos do Instituto de Emprego da 

Madeira, IP-RAM - Portaria  
n.º 151/2012, publicada no JORAM, I 
Série, n.º 158, de 29 de novembro de 
2012; 

b) Criação do Instituto de Emprego da 
Madeira, IP-RAM - Decreto Legislativo 
Regional n.º 11/2009/M, de 17 de abril, 
alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 3/2013/M, de 2 janeiro; 

c) Atendimento prioritário - Decreto-Lei  
n.º 58/2016, de 29 de agosto; 

d) Lei Geral de Trabalho em Funções 
Públicas - Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, retificada pela Declaração de 
Retificação n.º 37-A/2014, de 19 de 
agosto e alterada pelas Leis n.ºs 82- 
-B/2014 de 31 de dezembro, 84/2015, de 

7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 
42/2016, de 28 de dezembro, 25/2017, de 
30 de maio, 70/2017, de 18 de agosto, 
73/2017, de 16 de agosto, 114/2017, de 
29 de dezembro, 49/2018, de 14 de 
agosto, 71/2018, de 31 de dezembro e 
Decreto-Lei n.º 6/2019, 14 de janeiro; 

e) Adaptação à Região Autónoma da 
Madeira da Lei Geral de Trabalho em 
Funções Públicas - Decreto Legislativo 
Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto; 

f) Código do Trabalho - Lei n.º 7/2009, de 
12 de fevereiro, retificado pela 
Declaração de Retificação n.º 38/2012, 
de 23 de julho, alterado pelas Leis  
n.ºs 105/2009, de 14/09, 53/2011, de 
14/10, 23/2012, de 25/06, 47/2012, de 
29/08, 69/2013, de 30/08, 27/2014, de 
08/05, 55/2014, de 25/08, 28/2015, de 
14/04, 120/2015, de 01/09, 8/2016, de 
01/04, 28/2016, de 23/08, 73/2017, de 
16/08 e 14/2018, de 19 de março;  

g) Sistema Integrado de Gestão e Avaliação 
do Desempenho na Administração 
Regional Autónoma da Madeira -  
- Decreto Legislativo Regional  
n.º 27/2009/M, de 21 de agosto, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2015/M, de 21 de dezembro; 

h) Regulamento Geral sobre a Proteção de 
Dados - Regulamento (UE)  
N.º 2016/679, de 27 de abril de 2016 -  
- Relativo à proteção das pessoas 
singulares no que diz respeito ao 
tratamento de dados pessoais e à livre 
circulação desses dados e que revoga a 
Diretiva 95/46/CE; 

i) Medidas de Modernização Adminis-
trativa - Decreto-Lei n.º 135/99, de 22 de 
abril, retificado pela Declaração de 
Retificação n.º 30/2014, de 18 de junho, 
alterado pelos Decretos-Lei n.º 29/2000, 
de 13 de março, n.º 73/2014, de 15 de 
março e n.º 74/2017, de 21 de junho. 

j) Lei de Bases da Contabilidade Pública - 
- Lei n.º 8/90, de 20 de fevereiro; 

k) Lei de Enquadramento Orçamental - Lei 
n.º 151/2015, de 11 de setembro, alterada 
pela Lei n.º 2/2018, de 29 de janeiro e  
n.º 37/2018, de 7 de agosto; 

l) Sistema de Normalização Contabilística 
para as Administrações Públicas (SNC- 
-AP) - Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 
de setembro, regulamentado pela Portaria 
n.º 218/2016, de 9 de agosto e alterado 
pelo Decretos-Lei n.º 33/2018, de 15 
maio e n.º 85/2016, de 21 de dezembro; 

m) Assunção de Compromissos e Paga-
mentos em Atraso das Entidades Públicas 
- Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, 
alterada pelas Leis n.º 20/2012, de 14 de 
maio, n.º 64/2012 de 20 de dezembro,  
n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro e  
n.º 22/2015, de 17 de março; 

n) Classificação Económica das Receitas e 
das Despesas Públicas - Decreto-Lei  
n.º 26/2002, de 14 de fevereiro, retificado 
pela Declaração de Retificação n.º 8- 
-F/2002, de 28 de fevereiro, aditado pelo 
Decreto-Lei n.º 69-A/2009, de 24 de 
março, alterado pelos Decretos-Lei  
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n.º 29-A/2011, de 1 de março,  
n.º 52/2014, de 7 de abril, n.º 33/2018, de 
15 de maio; 

 
10.7. Entrevista Profissional de Seleção (EPS): 

Visa avaliar, de forma objetiva e sistemática, a 
experiência profissional, a aquisição de 
conhecimentos, competências e aspetos 
comportamentais evidenciados durante a 
interação estabelecida entre os entrevistadores 
e o entrevistado, nomeadamente os relacio-
nados com a capacidade de comunicação e de 
relacionamento interpessoal. Este método é 
avaliado segundo os níveis classificativos de 
Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e 
Insuficiente, aos quais correspondem, respeti-
vamente, as classificações de 20, 16, 12 e 8 e 
4 valores. 

 
10.8. Avaliação Curricular (AC): Visa analisar a 

qualificação dos candidatos, designadamente a 
habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da 
experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação do 
desempenho obtida. São considerados e 
ponderados os elementos de maior relevância 
para o posto de trabalho a ocupar, designa-
damente: habilitação académica, formação 
profissional, experiência profissional geral e 
experiência profissional específica, todas 
relacionadas com o exercício da função a 
concurso, e avaliação do desempenho. Este 
método de seleção é avaliado de 0 a 20 
valores, sendo valorado o critério de 
ponderação experiência profissional específica 
dos candidatos beneficiários de programa de 
emprego, entre 1 de janeiro de 2017 e 31 de 
dezembro de 2018, com uma majoração de 
40% em relação aos demais candidatos. Só 
serão contabilizados os elementos relativos às 
habilitações, formações experiência e 
avaliação do desempenho que se encontrem 
devidamente concluídos e comprovados 
documentalmente, sendo que, os candidatos 
beneficiários de programa de emprego, entre 1 
de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 2018, 
devem juntar declaração, a emitir pelo serviço 
onde exerceram funções, onde conste, de 
forma inequívoca, a identificação do 
programa e respetiva duração, bem como 
discriminação das funções exercidas. 

 
11. Ordenação final (OF): A ordenação final dos 

candidatos que completem o procedimento 
resultará da média aritmética ponderada das 
classificações quantitativas dos métodos de seleção 
aplicáveis em cada caso, que será expressa na 
escala de 0 a 20 valores e será efetuada através da 
seguinte fórmula, consoante a origem e/ou opção 
do candidato: 
a) Na aplicação dos métodos de seleção 

previstos no ponto 10.1.: 
 OF = PC (70%) + EPS (30%) 
b) Na aplicação dos métodos de seleção previstos 

no ponto 10.2.: 
 OF = AC (70%) + EPS (30%) 
c) Na aplicação dos métodos de seleção previstos 

no ponto 10.3.: 
 OF = AC (70%) + EPS (30%) 

d) Na aplicação dos métodos de seleção previstos 
no ponto 10.4.: 

 OF = AC (35%) + PC (35%) + EPS (30%) 
e) Na aplicação dos métodos de seleção previstos 

no ponto 10.5.: 
 OF = PC (35%) + AC (35%) + EPS (30%) 

 
11.1. Em caso de igualdade de valoração entre os 

candidatos, os critérios de preferência a adotar 
serão os previstos no n.º 2 do artigo 35.º da 
Portaria n.º 83 A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de abril. 

 
12. A falta de comparência dos candidatos a qualquer 

um dos métodos de seleção determinará a 
desistência do procedimento, bem como serão 
excluídos no procedimento os candidatos que 
tenham obtido uma valoração inferior a 9,5 valores 
num dos métodos de seleção, não lhes sendo 
aplicado o método de seleção seguinte, 
considerando-se, por conseguinte, excluídos da 
ordenação final. 

 
13. Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da 

Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de abril, os 
candidatos têm acesso às atas do júri, onde 
constam os parâmetros de avaliação e respetiva 
ponderação de cada um dos métodos de seleção a 
utilizar, a grelha classificativa e o sistema de 
valoração final do método, desde que as solicitem. 

 
14. Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer 

candidato em caso de dúvidas sobre a situação que 
descreveram, a apresentação de documento 
comprovativo das suas declarações. 

 
15. As falsas declarações são punidas nos termos da 

lei. 
 
16. Publicitação da lista unitária de ordenação final dos 

candidatos: A lista unitária de ordenação final dos 
candidatos, após homologação, será afixada em 
local visível e público nas instalações do IEM, IP- 
-RAM e disponibilizada na página eletrónica  em 
https://www.iem.madeira.gov.pt/procedimentos-
concursais/, sendo ainda publicado um aviso no 
JORAM com informação referente à sua 
publicitação. 

 
17. Constituição do júri: 
 

Presidente:  
- Maria Marta Mendes de Gouveia Loja, 

Diretora Administrativa e Financeira do IEM, 
IP-RAM. 

 
Vogais efetivos: 
- Nuno Miguel Azevedo Jardim, Técnico 

Superior do IEM, IP-RAM que substituirá a 
presidente nas suas faltas e impedimentos; 

- Elis Susana da Silva Fernandes Ferraz, 
Técnica Superior da Universidade da Madeira. 

 
Vogais Suplentes: 
- Rita Maria Mendes Gomes, Coordenadora 

Técnica do IEM, IP-RAM;  
- Ascensão de Fátima Pereira Rodrigues, 

Coordenadora Técnica do IEM, IP-RAM. 
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18.   Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da 
Constituição da República Portuguesa, a Adminis-
tração Pública, enquanto entidade empregadora, 
promove ativamente uma política de igualdade de 
oportunidades entre homens e mulheres no acesso 
ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação. 

 
19. Considerando que o presente procedimento 

concursal se enquadra no procedimento especial de 
regularização de precariedade previsto no artigo 
45.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 26/2018/M, de 31 de dezembro, que estabelece 
as garantias e privilégios previstos nos n. os 1 e 2 
daquele normativo, aqui descritos no ponto 4., não 
lhe é aplicável o disposto nos n.ºs 1 e 3 do artigo 
4.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de abril, 
conjugado com os n.ºs 2 e 3 do artigo 37.º da 
LTFP, e o disposto no n.º 1 do artigo 15.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 
de agosto. 

 
Instituto de Emprego da Madeira, IP-RAM, aos 17 dias 

de abril de 2019. 
 
A PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETIVO, Maria do 

Rosário de Oliveira Serra Alegra Baptista 
 

 
Aviso n.º 148/2019 

 
Procedimento concursal comum destinado ao recrutamento 
de um posto de trabalho da carreira de assistente técnico,  
do Instituto de Emprego da Madeira, IP-RAM, que foram 

ocupados com recurso a programas de emprego,  
previstos no anexo I (1.ª prioridade) do Despacho que 

aprova o Mapa Regional Consolidado de 
Recrutamentos do 1.º Trimestre de 2019 

 
Nos termos e ao abrigo do disposto nos artigos 44.º e 

45.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2018/M, de 31 
de dezembro, que aprova o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para 2019, e dos artigos 13.º e 14.º, 
n.º 1, do Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 
de agosto, que adapta à administração regional autónoma da 
Madeira a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
alterada pelas Leis n.ºs 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, 
de 20 de junho, 25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de 
agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 
e 71/2018, de 31 de dezembro, conjugados com o artigo 
19.º da Portaria n.º 83 A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
pela Portaria n.º 145 A/2011, de 6 de abril, torna-se público 
que, na sequência do despacho de Sua Excelência o Vice 
Presidente do Governo Regional, de 15/01/2019, que 
aprova o Mapa Regional Consolidado de Recrutamentos do 
1.º T-2019, anexo I, e do despacho de autorização de 
09/04/2019 da Presidente do Conselho Diretivo do Instituto 
de Emprego da Madeira, IP-RAM, se encontra aberto, pelo 
prazo de dez dias úteis a contar da data da publicação do 
presente aviso no Jornal Oficial da Região Autónoma da 
Madeira (JORAM), procedimento concursal comum para 
constituição de relação jurídica de emprego público, na 
modalidade de contrato de trabalho por tempo 
indeterminado, nos termos seguintes: 

 
1. Entidade Pública Empregadora: Instituto de 

Emprego da Madeira, IP-RAM; 

2. Posto de trabalho: O presente procedimento 
destina-se ao preenchimento de um posto de 
trabalho da carreira de assistente técnico, previstos 
no Mapa de Pessoal do Instituto de Emprego da 
Madeira, IP-RAM (IEM, IP-RAM); 

 
3. Caraterísticas dos postos de trabalho: 

a) Carreira: Carreira geral de assistente técnico; 
b) Atribuição, competência ou atividade: A 

atividade a exercer é correspondente à 
categoria de assistente técnico, tal como 
descrita no Anexo referido no n.º 2 do artigo 
88.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Pública, e desempenhará funções na área de 
Expediente e Serviços Gerais a afetar à 
Direção Administrativa e Financeira (DAF) 
do IEM, IP-RAM, designadamente as 
seguintes: 
i. Funções de natureza executiva das 

atividades na área da correspondência, 
implicando a digitalização, registo, 
classificação e encaminhamento dos 
documentos através do sistema infor-
mático em uso neste Instituto;  

ii. Proceder ao arquivo de acordo com 
regras instituídas;  

iii. Elaborar registos, avisos de receção e en-
velopagem de correspondência;  

iv. Exercer as demais funções, 
procedimentos, tarefas ou atribuições que 
lhe são cometidas por determinação 
superior. 

c) Habilitação e área de formação académica: 
Titularidade do 12.º ano de escolaridade ou de 
curso que lhe seja equiparado, não havendo 
possibilidade de substituição do nível 
habilitacional por formação ou experiência 
profissional; 

d) Posição remuneratória: A negociar, nos 
termos do artigo 38.º da LTFP, com 
observância das regras previstas no artigo 21.º 
da Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, 
conjugado com o artigo 46.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2018/M, de 31 de 
dezembro, tendo por base, a 1.ª posição e o 
nível 5 da carreira de assistente técnico, 
prevista na tabela remuneratória única, 
aprovada pela Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 
de dezembro. 

 
4. Condições especiais do presente procedimento 

concursal: Nos termos dos n.ºs 2 e 3 do artigo 45.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2018/M, de 
31 de dezembro, os beneficiários de programa de 
emprego, que ocuparam, entre 1 de janeiro de 2017 
e 31 de dezembro de 2018, os postos de trabalho 
ora colocados a concurso, têm as seguintes 
garantias e privilégios: 
a) São obrigatoriamente notificados da abertura 

do respetivo procedimento concursal; 
b) Uma vez admitidos ao concurso, no método 

de seleção obrigatório, avaliação curricular, 
têm direito a uma majoração de 40% no 
critério de ponderação “experiência 
profissional específica”. 

 
5. Local de Trabalho: Instalações do IEM, IP-RAM, 

sitas à Rua da Boa Viagem n.º 36, 9060-027 
Funchal. 

 
6. Legislação aplicável: Artigos 44.º e 45.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 26/2018/M, de 31 
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de dezembro; Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas (LTFP), adaptada à administração 
regional autónoma da Madeira pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de 
agosto; Portaria n.º 83 A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de abril 
e Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro.  

 
7. Requisitos de Admissão: Podem ser candidatos ao 

presente procedimento concursal, os cidadãos com 
vínculo de emprego público por tempo 
indeterminado, com vínculo de emprego público a 
termo ou sem vínculo de emprego público, que 
reúnam os requisitos gerais e especiais abaixo 
identificados. 

 
7.1. Requisitos gerais: Os referidos no artigo 17.º 

da LTFP: 
a) Nacionalidade portuguesa, quando não 

dispensada pela Constituição, por 
convenção internacional ou por lei 
especial; 

b) 18 anos de idade completos; 
c) Não inibição do exercício de funções 

públicas ou não interdição para o 
exercício daquelas que se propõe 
desempenhar; 

d) Robustez física e perfil psíquico 
indispensáveis ao exercício das funções; 

e) Cumprimento das leis de vacinação 
obrigatória. 

 
7.2. Requisitos especiais: O referido na alínea c) 

do ponto 3., ser titular do 12.º ano de 
escolaridade ou de curso que lhe seja 
equiparado, não havendo possibilidade de 
substituição do nível habilitacional por 
formação ou experiência profissional. 

 
7.3. O candidato deve reunir os requisitos 

referidos nos pontos 7.1. e 7.2. até à data 
limite para apresentação de candidaturas. 

 
7.4. Não são admitidos candidatos que, 

cumulativamente, se encontrem integrados na 
carreira, sejam titulares da categoria em 
referência e, não se encontrando em 
mobilidade, ocupem postos de trabalho no 
mapa de pessoal do IEM, IP-RAM, idênticos 
aos postos de trabalho para cuja ocupação se 
publicita o presente procedimento. 

 
8. Formalização de candidaturas: A candidatura deve 

ser formalizada, obrigatoriamente, através do 
formulário de candidatura ao procedimento 
concursal que se encontra disponível na página 
eletrónica do IEM, IP-RAM em 
https://www.iem.madeira.gov.pt/procedimentos-
concursais/ e na página eletrónica da Bolsa de 
Emprego Púbico da Região Autónoma da Madeira 
em https://bep.madeira.gov.pt/Home/OfertasTfp, 
podendo ainda ser obtido no Núcleo dos Recursos 
Humanos da Direção Administrativa e Financeira 
do IEM, IP-RAM, sito à Rua da Boa Viagem,  
n.º 36, 2.º andar, 9060-027 Funchal, nos períodos 
compreendidos entre as 9h00 e as 12h30 e as 
14h00 e as 17h30. 

8.1. O requerimento, devidamente assinado pelo 
candidato, sob pena de exclusão liminar do 
presente procedimento concursal, é dirigido à 
Presidente do Conselho Diretivo do IEM, IP- 
-RAM e é entregue por um dos seguintes 
meios: 
a) Pessoalmente, no Núcleo dos Recursos 

Humanos da Direção Administrativa e 
Financeira do IEM, IP-RAM, das 9h00 às 
12h30 e das 14h00 às 17h30; 

b) Remetido por correio, registado e com 
aviso de receção, à Presidente do 
Conselho Diretivo do IEM, IP-RAM, 
Rua da Boa Viagem, n.º 36, 9060-027 
Funchal. 

 
8.2. Não são aceites candidaturas enviadas por 

correio eletrónico. 
 
9. Documentos a juntar à candidatura: O formulário 

de candidatura ao procedimento concursal deve ser 
assinado e acompanhado obrigatoriamente dos 
seguintes documentos, sob pena de exclusão: 
a) Fotocópia, simples e legível, do certificado 

comprovativo das habilitações literárias; 
b) Curriculum Vitae, detalhado, datado e 

assinado, acompanhado dos documentos 
comprovativos dos factos nele invocados; 

c) Documentos comprovativos de que reúnem os 
requisitos gerais de admissão constantes das 
alíneas a), b), c), d) e e) do ponto 7.1. do 
presente aviso; 

d) No caso de o candidato ser um trabalhador 
com vínculo de emprego público, é ainda 
obrigatória a apresentação de declaração 
emitida pelo órgão ou serviço onde exerce 
funções ou pertence, devidamente atualizada à 
data de abertura do presente procedimento 
concursal, onde conste, de forma inequívoca, 
a natureza e a modalidade do vínculo, data da 
sua constituição, cargo, ou carreira/categoria 
de que seja titular, e atividade/funções que 
executa, devendo ainda a declaração 
mencionar o posicionamento remuneratório 
em que o trabalhador se encontra posicionado 
na carreira/categoria de origem, bem como a 
avaliação de desempenho respeitante aos três 
últimos períodos objeto de avaliação., com 
referência aos valores quantitativos e 
qualitativos, ou, sendo o caso, a indicação dos 
motivos de não avaliação em um ou mais 
períodos. 

 
9.1. Pode ser dispensada a apresentação dos 

documentos referidos na alínea c) do ponto 9., 
desde que o candidato declare sob compro-
misso de honra, no próprio requerimento, que 
reúne os referidos requisitos. 

 
9.2. A apresentação dos documentos exigidos na 

alínea d) do ponto 9. é dispensada quando o 
candidato seja trabalhador do IEM, IP-RAM. 

 
10. Métodos de seleção: 
 

10.1. Os métodos de seleção a aplicar por 
defeito/em regra são os seguintes: 
a) Prova de Conhecimentos (PC); 
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS). 
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10.2. Os métodos de seleção a aplicar aos 
candidatos que estejam a cumprir ou a 
executar a atribuição, competência ou 
atividade caracterizadoras do posto de 
trabalho para cuja ocupação o procedimento 
foi publicitado e não usem a faculdade de 
opção pela aplicação dos métodos referidos no 
ponto 10.1. conferida pelo n.º 3 do artigo 36.º 
da LTFP, adaptada à administração regional 
autónoma da Madeira pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de 
agosto, são os seguintes: 
a) Avaliação Curricular (AC); 
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS). 

 
10.3. Os métodos de seleção a aplicar aos 

candidatos beneficiários de programa de 
emprego, entre 1 de janeiro de 2017 e 31 de 
dezembro de 2018, que ocupam o posto de 
trabalho posto a concurso e exercem as 
funções caracterizadas no ponto 3., são os 
seguintes: 
a) Avaliação Curricular (AC); 
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS). 

 
10.4. Os métodos de seleção a aplicar aos 

candidatos beneficiários de programa de 
emprego, entre 1 de janeiro de 2017 e 31 de 
dezembro de 2018, que ocupam o posto de 
trabalho posto a concurso e exercem as 
funções caracterizadas no ponto 3., e que 
assinalem expressamente no formulário de 
candidatura, no campo reservado para o 
efeito, que ao método de seleção obrigatório 
que lhes é aplicável, Avaliação Curricular 
(AC), pretendem cumular o método de seleção 
Prova de Conhecimentos (PC), são os 
seguintes: 
a)  Avaliação Curricular (AC); 
b) Prova de Conhecimentos (PC); 
c) Entrevista Profissional de Seleção (EPS). 
 

10.5. Os métodos de seleção a aplicar aos 
candidatos beneficiários de programa de 
emprego, entre 1 de janeiro de 2017 e 31 de 
dezembro de 2018, que não ocupam o posto 
de trabalho posto a concurso, são os seguintes: 
a)  Prova de Conhecimentos (PC); 
b) Avaliação Curricular (AC); 
c) Entrevista Profissional de Seleção (EPS). 

 
10.6. Prova de Conhecimentos (PC): Visa avaliar 

os conhecimentos académicos e/ou 
profissionais e as competências técnicas dos 
candidatos necessárias ao exercício da função, 
é de natureza teórica, sob a forma escrita, não 
sendo permitida consulta, tem a duração de 60 
minutos, é classificada de 0 a 20 valores e 
incide sobre os temas a que se refere a 
seguinte legislação (vigente à data de 
publicação do presente aviso): 
a) Estatutos do Instituto de Emprego da 

Madeira, IP-RAM - Portaria n.º 151/2012, 
publicada no JORAM, I Série, n.º 158, de 
29 de novembro de 2012; 

b) Criação do Instituto de Emprego da 
Madeira, IP-RAM - Decreto Legislativo 
Regional n.º 11/2009/M, de 17 de abril, 
alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 3/2013/M, de 2 janeiro; 

c) Atendimento prioritário - Decreto-Lei  
n.º 58/2016, de 29 de agosto; 

d) Lei Geral de Trabalho em Funções 
Públicas - Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, retificada pela Declaração de 
Retificação n.º 37-A/2014, de 19 de 
agosto e alterada pelas Leis n.ºs 82- 
-B/2014 de 31 de dezembro, 84/2015, de 
7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 
42/2016, de 28 de dezembro, 25/2017, de 
30 de maio, 70/2017, de 18 de agosto, 
73/2017, de 16 de agosto, 114/2017, de 
29 de dezembro, 49/2018, de 14 de 
agosto, 71/2018, de 31 de dezembro e 
Decreto-Lei n.º 6/2019, 14 de janeiro; 

e) Adaptação à Região Autónoma da 
Madeira da Lei Geral de Trabalho em 
Funções Públicas - Decreto Legislativo 
Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto; 

f) Código do Trabalho - Lei n.º 7/2009, de 
12 de fevereiro, retificado pela 
Declaração de Retificação n.º 38/2012, 
de 23 de julho, alterado pelas Leis  
n.ºs 105/2009, de 14/09, 53/2011, de 
14/10, 23/2012, de 25/06, 47/2012, de 
29/08, 69/2013, de 30/08, 27/2014, de 
08/05, 55/2014, de 25/08, 28/2015, de 
14/04, 120/2015, de 01/09, 8/2016, de 
01/04, 28/2016, de 23/08, 73/2017, de 
16/08 e 14/2018, de 19 de março;  

g) Sistema Integrado de Gestão e Avaliação 
do Desempenho na Administração 
Regional Autónoma da Madeira -  
- Decreto Legislativo Regional  
n.º 27/2009/M, de 21 de agosto, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2015/M, de 21 de dezembro; 

h) Regulamento Geral sobre a Proteção de 
Dados - Regulamento (UE)  
N.º 2016/679, de 27 de abril de 2016 -  
- Relativo à proteção das pessoas 
singulares no que diz respeito ao 
tratamento de dados pessoais e à livre 
circulação desses dados e que revoga a 
Diretiva 95/46/CE; 

i) Medidas de Modernização Adminis-
trativa - Decreto-Lei n.º 135/99, de 22 de 
abril, retificado pela Declaração de 
Retificação n.º 30/2014, de 18 de junho, 
alterado pelos Decretos-Lei n.º 29/2000, 
de 13 de março, n.º 73/2014, de 15 de 
março e n.º 74/2017, de 21 de junho. 

 
10.7. Entrevista Profissional de Seleção (EPS): 

Visa avaliar, de forma objetiva e sistemática, a 
experiência profissional, a aquisição de 
conhecimentos, competências e aspetos 
comportamentais evidenciados durante a 
interação estabelecida entre os entrevistadores 
e o entrevistado, nomeadamente os relacio-
nados com a capacidade de comunicação e de 
relacionamento interpessoal. Este método é 
avaliado segundo os níveis classificativos de 
Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e 
Insuficiente, aos quais correspondem, 
respetivamente, as classificações de 20, 16, 12 
e 8 e 4 valores. 

 
10.8. Avaliação Curricular (AC): Visa analisar a 

qualificação dos candidatos, designadamente a 
habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida 
e da formação realizada, tipo de funções 
exercidas e avaliação do desempenho obtida. 
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São considerados e ponderados os elementos de 
maior relevância para o posto de trabalho a 
ocupar, designa-damente: habilitação académica, 
formação profissional, experiência profissional 
geral e experiência profissional específica, todas 
relacionadas com o exercício da função a 
concurso, e avaliação do desempenho. Este 
método de seleção é avaliado de 0 a 20 valores, 
sendo valorado o critério de ponderação expe-
riência profissional específica dos candidatos 
beneficiários de programa de emprego, entre 1 
de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 2018, 
com uma majoração de 40% em relação aos 
demais candidatos. Só serão contabilizados os 
elementos relativos às habilitações, formações 
experiência e avaliação do desempenho que se 
encontrem devidamente concluídos e compro-
vados documentalmente, sendo que, os 
candidatos beneficiários de programa de 
emprego, entre 1 de janeiro de 2017 e 31 de 
dezembro de 2018, devem juntar declaração, a 
emitir pelo serviço onde exerceram funções, 
onde conste, de forma inequívoca, a 
identificação do programa e respetiva duração, 
bem como discriminação das funções exercidas. 

 
11. Ordenação final (OF): A ordenação final dos 

candidatos que completem o procedimento 
resultará da média aritmética ponderada das 
classificações quantitativas dos métodos de seleção 
aplicáveis em cada caso, que será expressa na 
escala de 0 a 20 valores e será efetuada através da 
seguinte fórmula, consoante a origem e/ou opção 
do candidato: 
a) Na aplicação dos métodos de seleção previs-

tos no ponto 10.1.: 
 OF = PC (70%) + EPS (30%) 
b) Na aplicação dos métodos de seleção previstos 

no ponto 10.2.: 
 OF = AC (70%) + EPS (30%) 
c) Na aplicação dos métodos de seleção previstos 

no ponto 10.3.: 
 OF = AC (70%) + EPS (30%) 
d) Na aplicação dos métodos de seleção previstos 

no ponto 10.4.: 
 OF = AC (35%) + PC (35%) + EPS (30%) 
e) Na aplicação dos métodos de seleção previstos 

no ponto 10.5.: 
 OF = PC (35%) + AC (35%) + EPS (30%) 

 
11.1. Em caso de igualdade de valoração entre os 

candidatos, os critérios de preferência a adotar 
serão os previstos no n.º 2 do artigo 35.º da 
Portaria n.º 83 A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de abril. 

 
12. A falta de comparência dos candidatos a qualquer um 

dos métodos de seleção determinará a desistência do 
procedimento, bem como serão excluídos no 
procedimento os candidatos que tenham obtido uma 
valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de 
seleção, não lhes sendo aplicado o método de seleção 
seguinte, considerando-se, por conseguinte, excluídos 
da ordenação final. 

 
13. Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da 

Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de abril, os 
candidatos têm acesso às atas do júri, onde 

constam os parâmetros de avaliação e respetiva 
ponderação de cada um dos métodos de seleção a 
utilizar, a grelha classificativa e o sistema de 
valoração final do método, desde que as solicitem. 

 
14. Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer 

candidato em caso de dúvidas sobre a situação que 
descreveram, a apresentação de documento 
comprovativo das suas declarações. 

 
15. As falsas declarações são punidas nos termos da 

lei. 
 
16. Publicitação da lista unitária de ordenação final dos 

candidatos: A lista unitária de ordenação final dos 
candidatos, após homologação, será afixada em 
local visível e público nas instalações do IEM, IP- 
-RAM e disponibilizada na página eletrónica  em 
https://www.iem.madeira.gov.pt/procedimentos-
concursais/, sendo ainda publicado um aviso no 
JORAM com informação referente à sua 
publicitação. 

 
17. Constituição do júri: 
 

Presidente:  
- Maria Marta Mendes de Gouveia Loja, 

Diretora Administrativa e Financeira do IEM, 
IP-RAM 

 
Vogais efetivos:  
- Nuno Miguel Azevedo Jardim, Técnico 

Superior do IEM, IP-RAM que substituirá a 
presidente nas suas faltas e impedimentos; 

- Elis Susana da Silva Fernandes Ferraz, 
Técnica Superior da Universidade da Madeira. 

 
Vogais Suplentes:  
- Analídia José de Sousa Gouveia Perneta, 

Coordenadora Especialista do IEM, IP-RAM; 
- Ana Rita da Silva Gama, Coordenadora 

Especialista do IEM, IP-RAM. 
 
18.   Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da 

Constituição da República Portuguesa, a Adminis-
tração Pública, enquanto entidade empregadora, 
promove ativamente uma política de igualdade de 
oportunidades entre homens e mulheres no acesso 
ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação. 

 
19. Considerando que o presente procedimento 

concursal se enquadra no procedimento especial de 
regularização de precariedade previsto no artigo 45.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2018/M, de 
31 de dezembro, que estabelece as garantias e 
privilégios previstos nos n. os 1 e 2 daquele 
normativo, aqui descritos no ponto 4., não lhe é 
aplicável o disposto nos n.ºs 1 e 3 do artigo 4.º da 
Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de abril, 
conjugado com os n.ºs 2 e 3 do artigo 37.º da LTFP, 
e o disposto no n.º 1 do artigo 15.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto. 

 
Instituto de Emprego da Madeira, IP-RAM, aos 17 dias 

de abril de 2019. 
 
A PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETIVO, Maria do 

Rosário de Oliveira Serra Alegra Baptista 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração da Justiça. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série ............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ........................... € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 7,31 (IVA incluído) 
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